
CONTRATO 

• ..:. 

coNTRATAçAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçAO DE 
sERvlços DE ENGENHARIA, VISANDO A CONSTRUcAO DE LJMA 
PRAA ESPORTIVA LOCALIZADA NO BAIRRO BONFIM - SANTO 

AMARO/BA, COM RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE No 
850390/2017/ME/CAIXA, NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, 
INCLUINDO MAO DE OBRA E MATERIAlS CONFORME EDITAL DE 

LICITA(;AO - TOMADA DE PREOS N2  004/2019, QUE FAZEM ENTRE SI 

0 MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA - E A EMPRESA TEKTON 

CONSTRUTORA LTDA. 

o MUNICIPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, pessoa juridica de direito püblico interno, corn 
sede a Rua do Imperador, 03, Centro, neste Municiplo, inscrita no CNPJ sob o n2  14.222.566/0001-72, 

representada neste ato pelo Prefeito Sr. Sr*. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, 
solteiro, agente polftico, portador de RG sob no 756779707 e OFF sob n°784.031 .465-15, residente na 

Av. Presidente Vargas, no 415, Centro, Santo Amaro - BA, CEP: 44.200-000, doravante denorninada 

CONTRATANTE, e a empresa TEKTON CONSTRUTORA LTDA, corn sede na Rua Boa Vista de 

Brotas, no 106, 10  andar, Engenho Velho de Brotas, Salvador-Bahia, CEP - 40.240-340, inscrita no 

CNPJ sob o n2  05.958.198/0001 -34, doravante denorninada CONTRATADA, representada neste ato 
pelo seu representante legal, Sr. ORLANDO MARQUES DE FIGUEIREDO NETO, brasileiro, 
Administrador, portador do RO: 06580440-60 SSP/BA e CPF: 905.841.045-53, residente e dorniciliado 

na Rua Alameda da Graviola, n040, Apartarnento 401, Ed. Piet Mondrian, Caminho das Arvores, 

Salvador - Bahia, CEP: 41.820-475, tern justo e acordado a assinatura do presente Contrato mediante 

as seguintes clausulas e condiçOes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.— 0 presente Contrato tern por Objeto A PRESTAcAO DE SERVI(;OS DE ENGENHARIA, 
VISANDO A CONSTRUQAO DE UMA PRAA ESPORTIVA LOCALIZADA NO BAIRRO 

BONFIM - SANTO AMARO/BA, COM RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE N° 

850390/2017/ME/CAIXA, NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, INCLUINDO MAO DE 

OBRA E MATERIAlS, conforme Planilhas e Anexo deste Edital, de acordo corn as EspecificacOes 
Tecnicas, Planilhas de Quantidades e Preços, tal corno discrirninado no Edital de Licitaçâo - 

Tomada de Preços t4— 00412019 e Processo Administrativo no 105/2019. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

2.1.— Fazern parte integrante do presente Contrato: 

Edital de Licitação TOMADA DE PREçOS N2 004/2019 e seus Anexos; 

Proposta da CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1. - 0 prazo de execuçao dos serviços Objeto deste Contrato, contados da data da emissão da 
ordem de serviço pela SECRETARIA DE SERVlçoS PLJBLICOS/PMSA e de 12 (doze) meses.  141 
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SANTO 
AMARO 

3.1.1 0 prazo para a entrega do objeto contratual admite prorrogaçâo, a criterlo da Administração, 
mantidos todos os direitos, obrigacoes e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Art. 57 § 

11, da Lei 8.666/93. 

3.2. - A SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER deverá emitir Ordens de Serviços em que sejarri 
especificados os servicos, nas quais deverâo constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: 

Programacâo que devera ser seguida pela CONTRATADA. 
Quantitativos globais estimados dos serviços principais a serem executados, em 

consonãncia com os itens que integram o Cronograma Fisico. 
Definição dos locals ondeos serviços serâo executados. 
Prazos de execução dos serviços. 
Numeraçâo que permita sua individualização. 

3.3. - A CONTRATADA, no prazo de ate 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento das Ordens de 
Serviço, poderá contestar quaisquer dados das mesmas que não estiverem de acordo com este 
Contrato, ou com o projeto citado. Depois de decorrido este prazo a Ordem de Serviço serã 
considerada aceita e subsidiará a aferiçâo de rnediçOes, cronogramas, multas e outras finalidades 

previstas neste Contrato. 

3.4.— Na contagem dos prazos, e excluldo o dia do inicio e incluido o do vencimento. 

3.5. - 0 prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado nas hipóteses e na forma do art. 57 

da Lel Federal n2  8.666/93, observando-se, ainda, o item 5.2 do Edital. 

CLAUSULA QUARTA -DA EQUIPE TECNICA DA CONTRATADA 

4.1.— Na execuçao do presente Contrato, a CONTRATADA devera empregar profissional capacitado, 
nos limites das necessidades exigidas para tanto, assim entendidas como detentor de diploma de nivel 
superior para as tarefas que o exijam e de declaraçâo de responsabilidade técnica pela execuâo dos 
serviços descritos na CLAUSULA PRIMEIRA retro, emitida por pessoas juridicas de direito pUblico ou 

privado. 

4.2. - Os profissionais da Equipe Tecnica, incluindo-se os integrantes dos quadros das 
subcontratadas, deverão estar presentes em todas as atividades decorrentes do serviço, e nao 
poderão ser substituidos sem prévia anuência, de acordo com o juIzo discricionário da SECRETARIA 
DE ESPORTE E LAZER e rnediante a apresentacão de justificativa prévia pela CONTRATADA. 

4.3. - No caso do responsâvel técnico pelos serviços Objeto deste Contrato, nâo ser o mesmo da 
Proposta da CONTRATADA, o substituto deverá atender 0 exigido no Edital. 

CLAUSULAQtJINTA — DAS MEDICOES 

5.1. - As mediçães para efeito de pagamento serâo procedidas independentemente da solicitaçâo da 
CONTRATADA, ao termino de cada rnés (ou quinzena, conforme conveniência da Contratante), em 
conformidade com 0 Cronograma Fisico-Financeiro, abrangendo as Ordens de Serviço executadas 
integralmente na quinzena em referencia, exceto a medição final que corresponderã, no minimo, a 5% 
(cinco por cento) do valor atualizado do Contrato e so sera liberada apOs a aceitação definitiva de tØt 

o Objeto deste Contrato. 
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001761 

5.2. - A cada alteração contratual necessaria, por acréscinio ou reduçao do Objeto, valor ou prazo do 
Contrato, observado o lirnite legal de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse da PMSA. 

5.3. - Não serâo considerados nas mediçães quaisquer serviços executados, mas nao discriminados 
na Planilha fornecidas, ou em suas eventuais alteraçôes no curso do Contrato. 

5.4.— Poderâo ser realizadas mediçOes ihterrnediárias, a criterio da Secretaria de Esporte e Lazer. 

5.5. - A rnedição final corresponderá no minimo, a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do 
Contrato e so será liberada apOs a aceitaçâo definitiva global do serviço. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. - Os pagarnentos serâo efetuados em conformidade com as rnediçOes mensais Cu quinzenais, 
observada a obrigatoriedade do percentual minimo de 5% (cinco por cento) para a Ultima rnedição, de 
acordo corn a CLAUSULA QUINTA.- ITEM 5.5, devendo esse percentual ser liberado apOs o aceite 
definitivo global dos serviços. 

6.2. - Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, apOs a protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura que devera ser atestada pelo fiscalizador competente. Na data da apresentação da 
fatura, o CONTRATADO devera estar de posse, em plena vigéncia, dos documentos elencados item 
6.4 desta CLAUSULA. 

6.3. - Para fins do que prescreve o item 6.1 da clãusula sexta, 0 documento de cobrança deverá ser 
apresentado a Fiscalização, para atestação, e, apOs, protocolado na Prefeitura Municipal de SANTO 
AMARO, ate o 50  dia Util do més subsequente ao da medição. 

6.4. - 0 pagamento somente será liberado, mediante apresentação, pela CONTRATADA, dos 
seguintes documentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, quando for o 
caso: 

Carta de encaminharnento; 
Nota fiscal (fatura), em 02 (duas) vias; 
Resumo de rnedição, em 02 (duas) vias, aprovado pela Fiscalizaçâo; 
Côpia da carta de encarninhamento do Cadastro dos Serviços executados na Ultima 
medição anterior, bern como, o nUmero do protocolo e cOpia do memorando de aprovaçâo 
do Cadastro dos Serviços executados na penUltima mediçâo anterior. 
Solicitação de aprovação de Medição Complernentar se for o caso; 
Comprovante de recoihimento da contribuiçäo previdenciária relativa ao més anterior ao da 
medição dos serviços; 
Comprovante de recolhimento da contribuiçâo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, relativa ao més anterior ao da mediçao dos serviços; 
COpia de recolhirnento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, emitida pelo CREA 
- BA (apresentado somente na primeira medição ou quando houver alteraçâo do profissional 
responsável ou mediante execução dos serviços); 
Certidôes de regularidades corn o FGTS, Tributos - Estadual, Federal (conjunta corn 
Seguridade Social) e Municipal - e Divida Trabaihista. 

6.5. - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiçoes pactuadas, no todo 01. 
tramitação da fatura serã suspensa para que a CONTRATADA adote as providOncias n 
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sua correção. Passará a ser 
fatura, devidamente corrigida. 

iento, a data de reapresentacão da 

6.6. - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigaçâo financeira que the for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplencia, sem que isso 

gere direito a reajuste de preço. 

6.7. - Os pagamentos soniente serâo efetuados desde que a nota fiscal, devidamente atestada 
pela Secretaria respectiva e liquidada pela Contabilidade, seja encarninhada a Secretaria da Fazenda 

- SEFAZ. 0 não cumprimento do prazo acima estabelecido para entrega e atesto da nota fiscal/fatura 
ensejarã a transferOncia do pagamento para a prOxima data, conforme programação acima. 

CLAUSULA SETIMA— DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE, PUBLICACAO E VINCULAQAO 

7.1. - A CONTRATANTE assume pot este Instrumento as obrigaçOes aqui estabelecidas, alem de 
outras constantes do Edital de Licitação e todos os seus anexos e derivadas da legislaçâo. 

7.2 —0 presente Contrato serã publicado em Diärio Oficial prOprio no prazo máximo de vinte (20) vinte 

dias, contados da data de sua assinatura. 

7.3 - Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei n° 8.666/93, 
e suas alteraçOes posteriores, como também, ao Edital de Tomada de Preços no 00412019. 

CLAUSULA OITAVA -DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA 

8.1. - A CONTRATADA assume por este Instrumento as obrigaçOes aqui estabelecidas, alem de 
outras constantes do Edital de Licitação e todos os seus anexos e derivadas da legislacão. 

8.2. - A CONTRATADA se obriga a cumprir fietmente, durante a execução do Contrato, todas as 
determinaçOes constantes do Edital e Anexos; as condiçOes de habilitação assumidas; a sua Proposta 
de Freços, bern como a legislacão invocada no Preambulo do presente Instrumento Contratual. 

8.3. - Compete a CONTRATADA responder por todos os Onus, encargos e obrigaçôes, comerciais, 
fiscais, tributarios e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e 
por todos os danos e prejuizos que, a qualquer titulo, venha a causar a terceiros, em especial as 
Concessionárias de Serviços Püblicos, em virtude da execução dos serviços a seu encargo, 
respondendo por si, seus empregados, prepostos e seus sucessores. 

8.4. -A Fiscalizaçâo da execuçao dos serviços caberá a SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e/ou 
seu preposto, devendo a CONTRATADA se submeter a todas as medidas, processos e 
procedimentos adotados pela Fiscalização. Os atos da fiscatizaçâo, inclusive inspeçOes e testes 
executados ou atestados pela SECRETARIA DE ESFORTE E LAZER, não eximem a CONTRATADA 
de suas obrigaçOes no que se refere ao cumprimento do Projeto e de suas EspecificaçOes, nem de 
quaisquer de suas responsabilidades legais e contratuais, em especial as vinculadas a quatidade dos 
materiais utitizados na execuçâp dos serviços, osquais deverâo obedecer a todas normas tecnicas 
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pertinentes e em especial âquelas expedidas pela ABNT - Associacão Brasileira de Normas Tecnicas 
ou Normas Internacionais equivalentes. 

8.4.1 - A Contratada fica obrigada a permitir o livre acesso dos servidores dos órgäos ou 
entidades piblicas concedentes OU  contratantes, bern corn o dos órgäos de controle interno e 
externo, a seus documentos e registros contábeis; 

8.5. - Os motivos de força maior que possam justificar a suspensão da contagem de prazo, corn a 
prorrogacão do Contrato, somente serão considerados quando apresentados pela CONTRATADA na 
ocasiâo das respectivas ocorrências. No serâo considerados quaisquer pedidos de suspensao da 
contagern de prazo baseados em greve, em ocorrências nao aceitas pela FISCALIZAçAO na epoca 
do evento, ou apresentadas intempestivarnente. 

8.6. - A CONTRATADA se obriga a manter constante e permanente vigilancia sobre as serviços 
executados, ate a sua aceitaçâo provisOria, bern como sobre materials e equipamentos, cabendo-Ihe 
todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que venharn aqueles a sofrer. 

8.7. - A substituição de qualquer profissional da Equipe Técnica, so poderá ocorrer corn a prévia 
anuOncia da PMSA e rnediante a apresentação, por escrito, de justificativa prévia pela 
CONTRATADA. 

8.8. - Compete, ainda, a CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstituir, reconstruir ou 
substituir as suas expensas, no total ou em parte e dentro do prazo estipulado pela Fiscalizaçäo, bens 
e serviços Objeto do CONTRATO em que se verifiquem vicios, defeitos ou incorreçOes resultantes da 
sua ma execuçao, ou ainda, da inadequação ou rnâ qualidade dos materiais e equiparnentos 
empregados. 

8.9. - A Prefeitura Municipal de SANTO AMARO nao é responsável por quaisquer Onus, direito e 
obrigaçOes, vinculadas a legislacâo tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, decorrentes da 
execuçâo do presente Contrato, cujo cumprirnento e responsabilidade caberâo exciusivarnente a 
CONTRATADA, ressalvando-se, contudo, a disposto nas Leis Federais n 8.212/91 e 9.032/95. 

8.10.— 0 recebimento definitivo do Objeto do presente Contrato nao exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela correção dos $rviços, nern a etico-profissional, pela perfeita execução daquele, 

8.11.- E vedada a subcontratação de serviços a terceiros, sern a previa concordância do 
CONTRATANTE manifestada por escrito. 

8.12. - Ern caso de subcontrataçao, para serviços deste contrato, a mesma sornente, podera 
ocorrer corn anuência e autorizaçao prévia da Adrninistração e, obrigatoriarnente, para rnicro e 
pequenas ernpresas, conforrne estabelece a Lei Federal n° 147/2014; 

CLAUSULA NONA - DAS GARANTIAS bo CONTRATO 

9.1. - Garantia de Execuçao: 

9.1.1. - A CONTRATADA se obriga a apresentar, na data da assinatura do presente Instrumento, a 
garantia de execuçào dos serviços por ela prestados no valor de R$ 92.266,47 (novent 
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SANTO AMARO 

duzentos e sessenta e seis reals e quärenta e sete centavos), equivalentes a 5% (cinco por cento) 
do valor do presente Coritrato, a qual devera viger ate a aceitaçâo definitiva dos serviços. 

9.1.2. - A garantia de desempenho das obrigacOes contratuais, no valor acima descrito, poderá ser 
apresentada nas modalidades abaixo relacionadas: 

caução em dinheiro; 
seguro garantia; 
fiança bancária. 

9.1.3. - A PMSA poderã descontar do valor da garantia prestada a este Contrato, toda e qualquer 
importância que Ihe for devida pela CONTRATADA, a qualquer titulo, inclusive as penalidades 
contratuais. 

9.1.4. - A garantia de que trata esta cláusula será reforçada, a tim de alcançar a proporcao 
estabelecida no momento da assinatura do Contrato, caso o valor do Contrato seja reajustado ou 
alterado. 

CLAUS(JLA DECIMA - DA RESCISAC bONTRATUAL 

10.1. - Este contrato podera ser rescindido unilateralmente pelo contratante, respeitado o devido 
processo legal, e sem que assista a contratada direito a qualquer indenização, nas 
seguintes hipoteses: 

Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condiçaes aqui estabelecidas; 

Atraso no cumprimento das "ordens de serviços"; 

Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

Faléncia, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 
decretadas; 

Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem previa e escrita 
autorizaçâo do CONTRATANTE; 

oissoluçâo total da CONTRATADA. 

10.2. - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao 
pagamento dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

10.3. - Ficarã o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelaçâo judicial ou extrajudicial, e sem prejuizo das sançOes cabiveis nos casos enumerados 
nos arts. 78 e 80 da lei n.° 8.666/93, alterada pela lei n.° 8.883/94. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINCAO DO CONTRATO E DAS PENALIDADES 

11.1.— Na hipotese de infraçao contratLial, a PMSA poderá considerar rescindido o Contn 
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11.2. - Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer obrigaço prevista no Edital ou neste 
Contrato, aplicar-se-ão a CONTRATADA inadimplente as sançães legais, a saber: 

adverténcia; 
multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infraçao, não excedendo a 20 
% (vinte por cento) do valor do Contrato, cumulavel corn as demais sançOes; 
Suspensão ternporária de:participação ern licitação e impedimento de contratar corn a 
Prefeitura Municipal de SANTO AMAROI  por prazo nâo superior a 2 (dois) anos; 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar corn a Adrninistraçâo PUblica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que sejä prornovida, 
perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade, a reabilitaçao que serã 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administraçao FUblica, pelos 
prejuizos resultantes è depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, corn base no 
inciso anterior. 

11.3. - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alern da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que serã descontada dos pagarnentos 
eventualmente devidos pela PMSA ou cobrada judicialmente. 

11.4. - As sançOes previstas nos itens 1, 3 e 4 do item 11.2 desta Cláusula poderâo ser aplicadas 
juntarnente corn a do item 2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias Uteis. 

11.5.— A sanção estabelecida no item 4 do item 11.2 desta Clausula é de cornpetencia exclusiva do 
Frefeito do Municipio de Santo Arnaro - Bahia, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçao ser requerida 
após 2 (dois) anos de sua aplicaçâo. 

11.6. —A CONTRATADA se sujeitatarnbérn a multa moratoria de 0,1% (urn decirno por cento) por dia 
Util de atraso, calculada sobre o valor total do Contrato e passival de deduçâo das garantias ou, 
caso sejarn estas insuficientes, das prestaçôes dévidas, em decorrOncia de atraso injustificado 
na execução do Contrato e da não apresentação dos docurnentos previstos, salvo se o atraso 
resultar de ato não irnputável a CONTRATADA. 

11.7. - Ern ocorrendo a rescisâo do Contrato por infraçao contratual realizada pela CONTRATADA, 
observar-se-a, no que couber, o disposto nos artigos 79, inciso I e 80 da Lei Federal n9  8.666/93, 
sern prejuizo das penalidades acirna previstas. 

CLAIJSIJLA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1.— Executado o Objeto do Contrato, este será recebido: 

Provisoriamente, por Comissâo designada pela SECRETARIA DE ESPORTE E 
LAZER, rnediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, ern ate io (dez) dias 
da cornunicaçao escrita da CONTRATADA; 
Definitivamente, por Cornissâo designada pela SECRETARIA DE ESFORTE E 
LAZER, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, apos 30 (trinta) dias do 
recebirnento provisário, observado a perfeita adequaçâo do Objeto aos termos 
contratuais, sem prejuizo da responsabilidade da CONTRATADA, conforme disposto no 
itern seguinte. 
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12.2. - 0 recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA da responsabilidade prevista no artigo 
69 da Lel Federal ng 8.666/93. 

12.3. - Antes da entrega final dos serviços e mesmo apôs o seu recebimento definitivo, a 
CONTRATADA obriga-se a prestar quaisquer esciarecimentos que venham a ser solicitados 
pela PMSA. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

13.1.- A CONTRATADA se obriga a. executar as obras ora contratadas, como estabelecido no Edital 
e conforme planilha de preços de sua Proposta na Licitaçao, no valor total de R$ 1.845.329,56 
(urn rnilhao oitocentos e quarenta e cinco rnil trezentos e vinte e nove reais e cinquenta e 
seis centavos, sendo pagos corn recursos do Municipio de SANTO AMARO alocados a 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, conforme se segue: 

D0TAçAo oRcAMENTARlA 
UNIDADE GESTORA PROJETO ATIVIDADE j ELEMENTO DE DESPESAS ELEMENTO DESPESA 

1414 2003/1052 33903900/44905100 0100/9124 

13.2. - 0 preço ajustado no item 13.1 desta cláusula, inclui todos Os custos dos serviços, tributos, 
contribuiçöes, salários, sejam diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por 
toda e qualquer despesa não prevista textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer de 
ato ou fato que implique em transgressâo ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou 
regulamentar, federal, estadual ou municipal, excetuando as despesas de Reajustamento, que 
porventura ocorram e que serâo objeto de dotaçao complementar. 

13.3 - 0 termo contratual podera durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situaçoes 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 
justificativa e autorização da autoridade competente, atraves de termo de aditamento, cujo 
extrato deverá, para ter eficacia, ser publicado em órgão de imprensa aficial. 

13.4 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposiçoes especificas vigentes, editadas pelo 
Governo Federal. 

13.5 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administraçao, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e a dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sabre o 
preço proposto. 

13.6 - A empresa a ser contratada devera apresentar documento oficial comprovando a reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FJSCALIZACAO E PRESTACAO DE CONTAS 

14.1.— A PMSA devera fiscalizar e assegurar, atraves do disposto em lel, o fiel e integral cumprimento 
de todas as obrigaçOes previstas neste Contrato. 

14.2. - A Fiscalizaçao da execução dos serviços caberá a SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, 
devendo a CONTRATADA se submeter a todas as medidas, processos e procedimentos adotados 
pela FISCALIZAQAO. Os atos da FISCALIZAçAO, inclusive inspeçOes e testes executados ou 
atestados pela SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, nâo exirnem a CONTRATADA de suas 
obrigaçOes no que se refere ao cumprimento do Projeto e de suas Especificaçoes, nem d 
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SANTO 

•de suas responsabilidades legais e contratuals, em especial as vinculadas a qualidade dos materlais 
utilizados na execuçao do serviço, Os quais deverao obedecer a todas as normas tOcnicas pertinentes 

:e em especial âquelas expedidas pela ABNT 
- Associaço Brasileira de Normas Tecnicas ou Normas 

Internacionais equivalentes. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA— DOS ENCARGOS E TRIBUTOS 

15.1. - A CONTRATADA será responsãvel por todos os tributos, encargos sociais, despesas corn 
'viagens, estadias e outros custos de qUalquerespecie relativos aos serviços, Objeto deste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DA CESSAO OU TRANSFERENCIA DO CONTRATO 

.16.1. —0 presente Contrato nâo podèra ser objeto de cessão ou transferencia, no todo ou em parte, a 
não ser corn previo e expresso consentimento da PMSA, sob pena de imediata rescisão. 

CLAUSULADEClMASETlMA_DAsucE5sAo EDO FORO 

17.1. - As partes se obrigam por si e por seus sucessores, a qualquer tftulo, ainda que por 
transformaçao, incorporação, fusao e cisâo, ao fiel cumprirnento das cláusulas contratuais. 

117.2 Fica eleito o foro da Comarca do Municipio de Santo Arnaro/BA, para soluçao de quaisquer 
pendencias ou controvérsias advindas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer 
outro por mais privilegiado que sejà. 

E por estarem assim justos e acordes, assinam 0 presente instrumento em 02 (duas) vias de identico 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Santo Amaro - Bahia, lOde jun(de

r
I 

FLAVIANO ROI-IRS DA SILVA 6MFIM 
Prefeito do Municipio de Santo Amaro - Bahia 
CONTRATANTE I  

Figueiredo Neto 
TEKTON CONSTRUTORA LTDA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHA 1: 
!CpF: 

- 

TESTEMUNHA 2: 
CPF: 
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